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Semana das Crianças leva alegria e aprendizado 
ao CAMP e à "Casa da Criança" de Capão Bonito

SEMANA DA CRIANÇA | A Semana das Crianças 
foi de pura alegria e encantamento para os 
atendidos pelo CAMP (Centro de Atendimento 
Multifuncional Pedagógico) e pela Casa da 
Criança de Capão Bonito. 
	 Com uma programação preparada com 
muito carinho pelas Secretarias de Educação e 
Saúde, as unidades promoveram dias repletos 
de brincadeiras, atividades lúdicas, música 
e momentos de convivência em família, 
celebrando o mês mais divertido do ano de uma 
forma especial.
	 Durante toda a semana, as equipes 
organizaram dinâmicas e jogos educativos 
voltados ao fortalecimento das habilidades 
sociais e emocionais das crianças e adolescentes, 
reforçando que o ato de brincar é também 
uma importante ferramenta de aprendizado e 

desenvolvimento pessoal.
	 As atividades buscaram valorizar a 
criatividade, o trabalho em grupo, o respeito e a 
empatia, pilares fundamentais para a formação 
de cidadãos conscientes e solidários. 
	 Através de brincadeiras coletivas, 
desafios e oficinas, os participantes vivenciaram 
momentos de integração e descontração, 
mostrando que o ambiente educativo pode ser, 
ao mesmo tempo, um espaço de diversão e 
crescimento.
	 A coordenadora do CAMP - Rafaela 
Guimarães destacou a importância de 
proporcionar experiências positivas e educativas 
neste período:
	 “Nosso objetivo foi celebrar a infância 
de forma significativa, estimulando o convívio 
saudável, o respeito mútuo e a alegria de estar 

junto. Cada sorriso que vimos foi a prova de que 
todo o esforço valeu a pena.”
	 O encerramento da semana contou 
com atividades recreativas, distribuição de 
lembranças e um lanche especial, reunindo 
também familiares e colaboradores, que 
puderam compartilhar momentos de emoção e 
gratidão.
	 A Prefeitura de Capão Bonito, por 
meio de suas equipes socioeducativas, reforça 
o compromisso com o acolhimento, a educação 
e o desenvolvimento integral das crianças e 
adolescentes, garantindo espaços onde o brincar 
é sinônimo de aprendizado, afeto e cidadania.
	 Parabéns à coordenadora Rafaela 
Guimarães e a toda a equipe pelo carinho e 
dedicação — foram dias inesquecíveis para 
nossas crianças e suas famílias! 
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CLASSIFICAÇÃO FINAL PARA VAGA DE ESTÁGIO

Curso Superior em Direito

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
JULIA GABRIELLE FERRAZ DE CARVALHO 1
PEDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA AZEVEDO 2

GRACY KELLY SILVA TELES 3
MARCO ANTÔNIO PROENÇA FRANÇA 4

MELISSA DE LIMA CORREA DESCLASSIFICADO
VITOR HENRIQUE VITORINO DE ALMEIDA DESCLASSIFICADO

GABRIELI RODRIGUES DOS SANTOS DESCLASSIFICADO
MARIA IZABEL RAMALHO SCHEFER SANTOS MENK DESCLASSIFICADO

GUSTAVO DOS SANTOS QUEIROZ DESCLASSIFICADO

Curso Superior em Comunicação Social, Jornalismo e Correlatos

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
ALEXANDRE AUGUSTO DE PROENCA QUEIROZ  DESCLASSIFICADO

YASMIN ALVES ALMEIDA DESCLASSIFICADO
ELIANE PEREIRA DE MATOS VELOSO DESCLASSIFICADO

THAIS SANTOS DA COSTA DESCLASSIFICADO

Capão Bonito, 17 de outubro de 2025.
                                 

ALAN SENCIATTI DE PROENÇA
- Presidente -

Câmara Municipal de Capão Bonito - Avenida Capitão Calixto, 131 – Caixa Postal 141 – CAPÃO BONITO/SP 18304-046 
Fone/Fax: (15) 3542-2166 – e-mail: camara@camaracb.sp.gov.br – www.camaracb.sp.gov.br
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LOCAL
CENTRO DE CONVENÇÕES

HORÁRIO
18H

CIDADE
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA

Capão BonitoCapão Bonito
QUARTA-FEIRA
12/11/2025

PARTICIPE!PARTICIPE!

você.O FUTURO DA NOSSA CIDADE SE CONSTRÓI COM

CONVITE
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NOTIFICAÇÃO AOS MORADORES DO BAIRRO SANTA IZABEL 

A Prefeitura Municipal de Capão Bonito, por meio da Secretaria de Planejamento, informa que 
está dando continuidade ao projeto de asfaltamento no Bairro Santa Izabel. Para que as obras 
de pavimentação possam prosseguir de forma adequada e duradoura, é indispensável que todos 
os imóveis estejam devidamente conectados à rede coletora de esgoto já disponível no bairro. 

A conexão dos imóveis à rede coletora de esgoto é uma obrigação legal, conforme 
estabelecido pela Lei Federal nº 11.445/2007, pelo Decreto Estadual nº 8.468/1976 e pela 
Norma de Referência nº 11/2024 da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico 
(ANA), publicada em dezembro de 2024. 
Essas normas têm por objetivo garantir a proteção da saúde pública, a preservação 
ambiental e o correto funcionamento do sistema de esgotamento sanitário, determinando 
que toda edificação situada em logradouro servido por rede pública de esgoto deve se interligar 
a ela. 

Em conformidade com as tratativas pactuadas no âmbito da Unidade Regional de Água e Esgoto 
(URAE 1 – Sudeste), e em parceria com a Sabesp, segue anexo a esta notificação a relação dos 
imóveis ainda não conectados às redes coletoras existentes. 

Ressaltamos que o Contrato de Concessão nº 01/2024, firmado entre a URAE 1 – Sudeste e a 
Sabesp, prevê a cobrança da tarifa de disponibilidade para os imóveis onde há ligação factível 
(isto é, tecnicamente possível) não efetivada pelo usuário, conforme disposto na cláusula 8, 
alínea “m” do referido contrato. 

Dessa forma, os imóveis que permanecerem desconectados estarão sujeitos à cobrança da tarifa 
de disponibilidade, conforme o marco legal e regulatório vigente, além de ficarem tecnicamente 
impedidos de receber a pavimentação definitiva em sua rua até a regularização da ligação. 

A Prefeitura solicita, portanto, que os moradores regularizem a situação de seus imóveis junto à 
Sabesp, providenciando a conexão imediata à rede de esgoto disponível. Essa medida é 
essencial para garantir a continuidade das obras de infraestrutura e para assegurar um ambiente 
urbano mais saudável e sustentável. Lembrando que a primeira ligação é GRATUÍTA. 

Para esclarecimentos ou orientações sobre o procedimento de ligação, os moradores podem 
procurar a Agência da Sabesp em Capão Bonito, localizada na Rua Dom José de Aguirre, 92, 
Jardim Cruzeiro ou entrar em contato pelo telefone (15) 3543-8200 

Atenciosamente, 

MARCELO BATISTA DA SILVA 
Secretário Municipal de Planejamento 
Prefeitura Municipal de Capão Bonito 
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Imóveis não conectados – Bairro Santa Izabel (Capão Bonito/SP) 

Nº Logradouro Nº Complemento 
1 Rua Mariano Prestes Ferraz 237 — 
2 Rua Avelina Contieri de Almeida 264 — 
3 Rua Domingos de Freitas Sobrinho 260 / 259 Luiz 
4 Rua Avelina Contieri de Almeida 113 Casa 01 
5 Rua Domingos de Freitas Sobrinho 370 Casa 04 
6 Rua Mariano Prestes Ferraz 100 Casa 2 
7 Rua Domingos de Freitas Sobrinho 370 Casa 2 
8 Rua Fidelis Citadini 515 Casa B 
9 Rua Pedro Cesário Ferreira 277 Casa B 
10 Rua Francisco Lino Rodrigues 186 Casa B 
11 Rua Semei Sato 190 Fundos 
12 Rua João Martins 212 Fundos 
13 Rua Professora Izabel Maria de C. Camargo 285 Fundos 
14 Rua Manoel Antonio Marrão Filho 586 Fundos 
15 Rua Chieko Tamura 391 Refloresta 
16 Rua Professora Izabel Maria de C. Camargo 358 — 
17 Rua Pedro Cesário Ferreira 232 — 
18 Rua Pedro Amâncio Mendes 44 — 
19 Rua Francisco Lino Rodrigues 421 — 
20 Rua João Firmino de Oliveira 21 — 
21 Rua Manoel Antonio Marrão Filho 402 — 
22 Rua Avelina Contieri de Almeida 42 — 
23 Rua Manoel Antonio Marrão Filho 401 — 
24 Rua Mariano Prestes Ferraz 485 — 
25 Rua Chieko Tamura 410 — 
26 Rua Rodolfo Fadino – Santa Izabel 231 — 
27 Rua Rodolfo Fadino – Santa Izabel 386 — 
28 Avenida Anne Karine Oliveira Silva 271 — 
29 Rua Nelsi Camargo 96 — 
30 Rua Avelina Contieri de Almeida 387 — 
31 Rua Rodolfo Fadino – Santa Izabel 215 — 
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Nº Logradouro Nº Complemento 
32 Rua Fidelis Citadini 361 — 
33 Rua Avelina Contieri de Almeida 89 — 
34 Rua Domingos de Freitas Sobrinho 61 — 
35 Rua Manoel Antonio Marrão Filho 575 — 
36 Rua Arnoldo Schutt 134 — 
37 Rua Rodolfo Fadino – Santa Izabel 332 — 
38 Rua João Martins 162 — 
39 Rua Mariano Prestes Ferraz 288 — 
40 Rua Mariano Prestes Ferraz 208 — 
41 Rua Arnoldo Schutt 30 — 
42 Rua Domingos de Freitas Sobrinho 370 Comercial 
43 Rua Semei Sato 178 — 
44 Rua Rodolfo Fadino – Santa Izabel 568 — 
45 Rua Mariano Prestes Ferraz 452 — 
46 Rua Mariano Prestes Ferraz 100 — 
47 Rua Arnoldo Schutt 108 — 
48 Rua Domingos de Freitas Sobrinho 104 — 
49 Rua Nelsi Camargo 286 — 
50 Rua Nelsi Camargo 281 — 
51 Rua Semei Sato 706 — 
52 Avenida Anne Karine Oliveira Silva 450 — 
53 Rua Chieko Tamura 123 Comercial 
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 EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 096/2025 

 

DISPENSA DE CHAMADA PÚBLICA Nº 177/2025 – PROTOCOLO Nº 11113/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO 
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CAPÃO BONITO. 

OBJETO: A prestação de serviços médicos-hospitalar: realização de cirurgias de média complexidade 
e pequenas cirurgias. 

 PRAZO: A contar de 01/08/2025 a 31/07/2026. 

ASSINATURA: 14/10/2025. 
 
 
 
 

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
Prefeito Municipal 

 

  

  

  

  

  

 

CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE 
 

A Prefeitura Municipal, através da Secretaria de Planejamento, convida toda a população para 
participar da Conferência Municipal da Cidade 

O evento tem como objetivo central reativar o Conselho da Cidade e eleger os novos 
conselheiros, promovendo o fortalecimento da participação social nas decisões sobre o 
desenvolvimento urbano e qualidade de vida no município, envolvendo diversos setores, tais como 
mobilidade, habitação, meio ambiente entre outros. 

A Conferência é um espaço democrático e aberto, onde representantes do poder público, da 
sociedade civil, de movimentos sociais, ensino superior, setor empresarial e comunidade em geral 
poderão debater e deliberar sobre os rumos da cidade. 

📍📍 Local: Centro de Convenções “Joel Humberto Landim Stori 
        Data: 12 de novembro (quarta-feira) 
         Horário: 18h 
A presença de todos é fundamental para construir uma cidade mais justa, participativa e 
sustentável. 

 

Participe. Sua voz ajuda a construir o futuro da nossa cidade. 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo 11937/2025 

 
Marcelo Batista da Silva, Secretário Municipal de Planejamento, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO a necessidade da Contratação de empresa especializada visando a Reforma e Adaptação de Salas 

Atendimento Médico no Bairro São Paulinho - Capão Bonito/SP, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Planejamento, deste Município. 

 
CONSIDERANDO a existência de dotação orçamentária conforme atestado pelo setor solicitante;  
CONSIDERANDO a justificativa de contratação e o Parecer Jurídico, ambos constantes nos autos; 
CONSIDERANDO a melhor proposta apresentada, compatível com os preços praticados no mercado; 

 
RESOLVE: 

 
I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 179/2025, com fundamento no art. 75, Inciso II, da Lei 

14.133/21, determinando a contratação da empresa AG DE P BRANCO LIRYA, inscrita no CNPJ sob nº 40.503.160/0001-78, pelo 
valor global de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Capão Bonito/SP, na data da assinatura digital. 

 
 

Marcelo Batista da Silva 
Secretário Municipal de Planejamento 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processos 15084/2025 
 

Andrea Cristiane Milani Lins dos Santos, Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO a necessidade de Contratação de Farmácia para o Fornecimento de Medicamentos Emergenciais 

inexistentes na FARMÁCIA MUNICIPAL, para pronta e imediata entrega, mediante apresentação individual de receituário 
médico por pacientes em situação de carência no âmbito do Município. 

CONSIDERANDO a existência de dotação orçamentária conforme atestado pelo setor solicitante;  
CONSIDERANDO a justificativa de contratação e o Parecer Jurídico, ambos constantes nos autos; 
 
RESOLVE: 

 
I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 181/2025, com fundamento no art. 75, inciso VIII, da Lei n. 
14.133/21, determinando a contratação da empresa ADEMIL TORRESILHA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 55.299.994/0001-
80, no valor total de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais). 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Capão Bonito/SP, na data da assinatura digital. 

 
 
 

Andrea Cristiane Milani Lins dos Santos  
Secretária Municipal de Saúde. 

 

 
 

REVOGAÇÃO /LICITAÇÃO 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 013/2025 - PROCESSO Nº 11434/2025. 
 

Marcelo Batista da Silva, Secretário Municipal de Planejamento, no uso de suas atribuições legais: 



IMPRENSA OFICIAL |  35Ano XVII • Edição 1730 • Capão Bonito, 17 de outubro de 2025

 
Objeto: Contratação de empresa especializada para Execução de Obras de Reforma, Ampliação e Melhorias Habitacionais 
no âmbito do Programa Mais Reformas, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Planejamento, deste Município, 
conforme especificados no Anexo I – Termo de Referência/Especificações do objeto. 
 
Vistos, etc... 
 
Considerando a necessidade de reavaliar os elementos técnicos e orçamentários envolvidos, a continuidade do processo licitatório, 
neste momento, poderá comprometer a adequada execução do objeto pretendido. Assim, visando assegurar a eficiência e 
economicidade do certame, opta-se pela revogação do processo. 
 
 
RESOLVE: 
Recorro-me para tanto, aos preceitos do Art. 165, inciso I, alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021, para a legalidade do presente 
ato.  

 
Capão Bonito/SP, na data da assinatura digital. 

 
 

Marcelo Batista da Silva 
Secretário Municipal de Planejamento 

 
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2025 
Processo Administrativo Nº 11571/2025 

 
Lucas Rafael de Barros, Secretário Municipal de Educação e Cultura, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO a necessidade da SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS – Aquisição de Fórmulas Infantis e 
Alimentos destinados ao atendimento de alunos diagnosticados com necessidades alimentares especiais, visando o 
abastecimento das escolas ao longo do ano letivo, vinculadas à Secretaria Municipal de Educação e Cultura (Central 
Alimentícia) deste Município, conforme especificações constantes dos Anexos pertencentes ao presente instrumento convocatório; 
 

CONSIDERANDO que o Pregoeiro Municipal JULGOU os lotes nº 01, 03 e 04, com proposta global de R$ 
99.042,00 (noventa e nove mil e quarenta e dois reais), da empresa licitante NUTRIPORT COMERCIAL LTDA – 
CNPJ: 03.612.312/0001-44, os lotes nº 02 e 05 com proposta global de R$ 20.275,00 (vinte mil duzentos e setenta e 
cinco reais), da empresa licitante STS COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO EIRELLI – CNPJ: 19.448.616/0001-58. O lote nº 
06, restou FRACASSADO. O valor final desta ATA DE REGISTRO DE PREÇO é de R$ 119.317,00 (cento e dezenove 
mil trezentos e dezessete reais); 

 
RESOLVE: 

I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2025, com fundamento no art. 71, Inciso IV, 
da Lei 14.133/21, para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pelo Pregoeiro Municipal, juntamente com a 
Equipe de Apoio e parecer jurídico. 
 
 

Capão Bonito/SP, 17 de outubro de 2025. 
 

 
Lucas Rafael de Barros 

Secretário Municipal de Educação e Cultura 
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